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DECRETO Nº 5.585, DE 25 DE   NOVEMBRO DE 2020.    

“DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DO DECRETO N°
5.298/2017,  ALTERADO  PELO  DECRETO  Nº
5.413/2018,  ALTERADO  PELO  DECRETO  Nº
5.551/2020  E  ALTERADO  PELO  DECRETO  Nº
5.578/2020.”

IGOR SOARES EBERT,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi/SP,  no  uso  das  atribuições  que  lhe
confere  o  artigo  69  da  Lei  Orgânica  do
Município, 

DECRETA:

Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 5.298/2017,
alterado  pelo  Decreto  nº  5.413/2018, alterado  pelo  Decreto  nº
5.551/2020 e alterado pelo Decreto nº 5.578/2020, a passa vigorar
com a seguinte redação.:

“Art. 2º A COMCITA é composta pelos seguintes
servidores Tadeu Antônio Salles, José Ricardo
Francisco dos Santos, Marcia Cristina Torres
dos  Santos,  Angélica  Silva  Belizoti  e
Alexsander  Luiz  Guimarães,  sendo  presidida
pelo primeiro.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 25 de novembro de 2020.

IGOR SOARES EBERT
PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no
lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 25 de novembro de 2020.
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